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Atos da Prefeita
Decreto nº 373/2015

DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o Artigo 6º, inciso II, da Lei Municipal (LOA) nº
8.612/2014, publicada em 27/01/2015 e com os artigos 7º, inciso I, 42 e 43, inciso III, da Lei Federal
nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.774,15 (um mil, setecentos e

setenta e quatro reais e quinze centavos), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho
abaixo discriminado:
SUPLEMENTAÇÕES POR EXCESSO DE ARRECADAÇÃO

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
2.14.422.0097.3537 - PROMOVER CURSOS DE PRE-VESTIBULAR E PREPARATORIOS
FONTE 0191 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 1.774,15

TOTAL DA UG 1.774,15

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de Excesso de Arrecadação depositado na Caixa Econômica Federal, Agência 0180, conta
corrente nº 0600000098-0;
Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeito a partir de
30/12/15, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 30 de dezembro de 2015

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1933670

DECRETO Nº 10/2016

Dispõe sobre os procedimentos a serem adotados
para fins de cadastramento ou recadastramento junto
ao Cadastro Mobiliário do Município, e dá outras
providências.

A PREFEITA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições legais,
nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de
Campos dos Goytacazes e do art. 530 da Lei Municipal nº 8.690, de
28 de Dezembro de 2015 (Código Tributário Municipal);

DECRETA:

Art. 1º - Os profissionais liberais, as pessoas jurídicas e as
essas equiparadas, estabelecidos no Município de Campos dos Goy-
tacazes, que exerçam atividades previstas na Classificação Nacional
de Atividades Econômicas - CNAE, assim como autônomos que exer-
çam atividades previstas na Classificação Brasileira de Ocupações -
CBO, estão obrigados a realizar o cadastramento ou recadastramento
(atualização de dados cadastrais) de seus dados junto ao Cadastro
Mobiliário Municipal, através do portal da Prefeitura: www.cam-
pos.rj.gov.br, clicando no link “ALVARÁ ONLINE”, ou diretamente no
site www.icadonline.com.br.

§ 1º - Os dados declarados ficarão sujeitos à aprovação da
Secretaria Municipal de Fazenda.

§ 2º - A obrigação estabelecida no caput abrange também as
pessoas jurídicas e profissionais autônomos que estejam com o cartão
de alvará bloqueado.

§ 3º - No caso das pessoas jurídicas, o cadastramento ou
recadastramento será efetuado de forma individual, por estabelecimen-
to, seja matriz, filial, agência, sucursal, escritório, depósito ou asse-
melhado.

Art. 2º - O cadastramento ou recadastramento será realizado
no período de 15 de fevereiro a 31 de março de 2016, podendo ser
prorrogado, a critério do Secretário Municipal de Fazenda.

Parágrafo único - Durante o período estabelecido no caput,
o contribuinte que solicitar abertura, alteração ou encerramento de
empresa ou inscrição municipal de autônomo, estará desobrigado do
recadastramento.

Art. 3º - Para efetuar o procedimento de cadastramento ou
recadastramento, o interessado deverá preencher todos os campos de
dados solicitados pelo formulário eletrônico, através do ícone “ALTE-
RAÇÃO” ou “ABERTURA”, sendo que deverão constar os dados do
responsável contábil e do contribuinte.

§ 1º - Deverão constar telefones e e-mail do responsável
contábil, como também telefones e e-mail do contribuinte, não poden-
do ser semelhante, caso contrário, ficarão sujeitos à aprovação esta-
belecida pelo §1º, do art. 1º deste Decreto.

§ 2º - Depois de concluída a operação, o cartão de alvará
deverá ser impresso, desde que não esteja bloqueado pelos órgãos
de Posturas Municipais.

I - Caso haja bloqueio, deverá ser regularizado no órgão
competente;

II - O documento comprobatório do cadastramento é o Cartão
de Alvará.

Art. 4º - O documento comprobatório do recadastramento é o
“Cartão de Alvará do Exercício de 2016”.

Art. 5º - O não atendimento ao cadastramento ou recadas-
tramento no prazo estabelecido no caput do artigo 2º implicará no blo-
queio da inscrição municipal, com respectiva perda de eficácia do Al-
vará de Funcionamento.

Art. 6º - O contribuinte que não realizar cadastramento ou
recadastramento, além de ficar sujeito à fiscalização, também ficará
impedido de;

I - obter certidões de regularidade;
II - emitir e renovar o cartão de alvará de funcionamento;
III - receber autorização para impressão de quaisquer docu-

mentos fiscais;
IV - obter incentivos e benefícios fiscais;
V - emitir Nota Fiscal Eletrônica;
VI - escriturar Livro Fiscal.

Art. 7º - As irregularidades constatadas pela Administração
sujeitarão os responsáveis às punições especificadas na legislação.

Art. 8º - Este decreto entra em vigor na data de sua publi-
cação, revogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de fevereiro de 2016.

Rosinha Garotinho
- Prefeita-

Id: 1933667

Decreto nº 11/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO
A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atri-
buições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos dos
Goytacazes e em conformidade com o artigo 7º, da Lei Municipal (LOA) nº 8.693 de 19/01/2016, pu-
blicada em 22/01/2016 e com os artigos 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da Lei Federal nº 4.320/64,
D E C R E T A:
Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 1.144.500,00 (um milhão, cento
e quarenta e quatro mil e quinhentos reais), nas dotações referentes às ações dos Programas de
Trabalho abaixo discriminados:
SUPLEMENTAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.303.0181.2813 - FARMACIA BASICA
FONTE 0214734314 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIB. GRATUITA 1.030.000,00

1.10.305.0179.2793 - PROGRAMA DST/AIDS
FONTE 0214734292 - NAT 449051 - OBRAS E INSTALACOES 114.500,00

TOTAL DA UG 1.144.500,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-

veniente de anulações nas dotações orçamentárias constantes nas ações dos Programas de Tra-

balho abaixo discriminados:

ANULAÇÕES

280700 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
28070 - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
1.10.122.0067.2043 - APOIO ADM. - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE
FONTE 0214734314 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERC.-PESSOA JURIDI-
CA

680.000,00
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Atos do Vice-Prefeito
PORTARIA Nº: 001/2016

Define os dias 12 e 13 de fevereiro para realização de ações
visando o combate ao mosquito Aedes aegypti, nas repartições pú-
blicas municipais, e dá outras providências.

O VICE-PREFEITO DO MUNICIPIO DE CAMPOS DOS GOY-
TACAZES, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas atribuições le-
gais;

CONSIDERANDO a adesão do Município de Campos dos
Goytacazes ao Dia Nacional de Combate ao Mosquito Aedes aegypti;

CONSIDERANDO que o país enfrenta situação alarmante em
razão do altíssimo índice de infestação do mosquito Aedes aegypti, o
que se evidencia com o atual estado de alerta epidêmico que se en-
contra todo o país e alerta mundial;

CONSIDERANDO que devido à seriedade e gravidade da si-
tuação, alertas estão sendo transmitidos pelos órgãos de Saúde Pú-

Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas e Contratos

blica para que sejam adotadas as medidas preventivas com vistas a
se evitar a proliferação da epidemia;

CONSIDERANDO que o mosquito Aedes aegypti é transmis-
sor da Dengue, Chikungunya e Zika e o seu combate só terá sucesso
se houver esforço mútuo entre o Poder Público e toda a sociedade
civil organizada;

CONSIDERANDO que ações de limpezas em locais públicos
e particulares, são vitais para o combate à doença, o que reduzirá
significativamente o número de pessoas infectadas pelo mosquito
transmissor da doença.

RESOLVE:

Art. 1º. Ficam definidos os dias 12 e 13 de fevereiro para a
realização de ações visando o combate ao mosquito Aedes aegypti,
nas repartições públicas municipais.

Parágrafo único - Fica determinada a abertura de todas as
repartições Públicas Municipais no âmbito da administração direta e
indireta, no dia 13 de fevereiro de 2016, das 8h às 16h, para a con-
secução do objetivo descrito no caput deste artigo.

Art. 2º. Ficam responsáveis os Secretários, Presidentes, Su-
perintendentes e Diretores pelas as ações dentro das suas respecti-
vas repartições com a função de:

I. Vistoriar o prédio, verificando e eliminando de imediato pos-
síveis focos ou criadouros de do inseto;
II. Limpeza das áreas externas, com a remoção de materiais inser-
víveis que possam abrigar criadouros do mosquito;
III. Verificar a completa vedação e mantendo a limpeza das caixas
d'aguas;
IV. Realizar a limpeza de calhas, condutores, telhados e lajes, bem
como, o desentupimento de ralos e pontos de saída de água,
V. Realizar a manutenção de tampas ou coberturas em tela nos ralos
internos, cobrindo com tampa ou plástico caixas de descarga sem ve-
dação, vasos sanitários e ralos sem utilização;
VI. A adoção de demais ações que julgar necessários para a elimi-
nação de qualquer foco ou criadouro do mosquito Aedes aegypti.
VII. Afixar folhetos informativos em murais ou quadros de aviso;
VIII. Comunicar a Centro de Controle de Zoonozes eventos que de-
mandem intervenção ou orientação adicional.

Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPOS DOS GOYTACA-
ZES, 11 de fevereiro de 2016.

Francisco Arthur de Souza Oliveira
Vice-prefeito

Id: 1933668

1.10.303.0181.2814 - MEDICAMENTOS VIA PROCESSOS ADMINISTRATIVOS/JUDI-
CIAIS
FONTE 0214734314 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUI-
TA

350.000,00

1.10.305.0179.2793 - PROGRAMA DST/AIDS
FONTE 0214734292 - NAT 339030 - MATERIAL DE CONSUMO 29.900,00
FONTE 0214734292 - NAT 339032 - MATER.,BEM OU SERV. P/DISTRIBUICAO GRATUI-
TA

19.900,00

FONTE 0214734292 - NAT 339036 - OUTROS SERVICOS DE TERC. - PESSOA FISICA 39.900,00
FONTE 0214734292 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERC.-PESSOA JURIDI-
CA

6.900,00

FONTE 0214734292 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17.900,00
TOTAL DA UG 1.144.500,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em
contrário.

Campos dos Goytacazes(RJ), 11 de fevereiro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita Id: 1933671

Decreto nº 12/2016
DISPÕE SOBRE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR NO ORÇAMENTO FISCAL DO MUNICÍPIO

A Prefeita do Município de Campos dos Goytacazes, Estado do Rio de Janeiro, no uso de suas
atribuições legais, nos termos do artigo 78, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Campos
dos Goytacazes e em conformidade com o artigo 6º, incisos II, III e V, da Lei Municipal (LOA) nº

8.693 de 19/01/2016, publicada em 22/01/2016 e com os artigos, 7º inciso I, 42 e 43 inciso III, da
Lei Federal nº 4.320/64,

D E C R E T A:

Art. 1o - Abre-se o orçamento fiscal do Município de Campos dos Goytacazes, para inserir Crédito
Adicional Suplementar, de verba orçamentária, no valor total de R$ 17.063,00 (dezessete mil e ses-
senta e três reais), na dotação referente à ação do Programa de Trabalho abaixo discriminado:

SUPLEMENTAÇÃO

310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.392.0023.1602 - PROM. DE EVENTOS DO VERAO DA FAMILIA REALIZ. NO FAROL
FONTE 0210 - NAT 339039 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA 17.063,00

TOTAL DA UG 17.063,00

Art. 2o - O recurso necessário para o Crédito Adicional Suplementar, citado no artigo 1º, é pro-
veniente de anulação na dotação orçamentária constante na ação do Programa de Trabalho abaixo
discriminado:
ANULAÇÃO
310400 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
31040 - FUNDACAO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA
1.13.122.0067.2298 - APOIO ADMINISTRATIVO - FUND JORN O LIMA
FONTE 0210 - NAT 449052 - EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 17.063,00

TOTAL DA UG 17.063,00

Art. 3o - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições em contrário.
Campos dos Goytacazes(RJ), 11 de fevereiro de 2016

ROSINHA GAROTINHO
Prefeita

Id: 1933672
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FUNDAÇÃO CULTURAL JORNALISTA OSWALDO LIMA

Id: 1933621

Secretaria Municipal de
Educação, Cultura e Esporte

Fundação Municipal de Saúde
H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 047/2015, Processo nº. 2015.099.000178-3-PR
e, em consequência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adju-
dicação do seu objeto, a saber, o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de
materiais e Insumos para Urologia (Cateter Ureteral, Extrator de Cál-
culos, Faca cirúrgica, prótese para incontinência urinária masculina,
etc), visando garantir a assistência aos pacientes atendidos pela Fun-
dação Municipal de Saúde do Município de Campos dos Goytacazes,
às licitantes: BGM DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E MATE-
RIAIS HOSPITALARES - EIRELI, inscrita no CNPJ sob nº.
21.317.562/0001-33, vencedora do registro dos itens: 01, 02, 03, 05,
07, 08, 09, 10, 14 e 16 e ENDO SUTURE COMÉRCIO E REPRE-
SENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº. 03.720.978/0001-16,
vencedora do registro dos itens: 11, 12, 13 e 15 do Pregão epigra-
fado.

PUBLIQUE-SE

Em 18 de janeiro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

H O M O L O G A Ç Ã O

Aprovo os atos praticados no procedimento licitatório na modalidade
Pregão Presencial nº 046/2015, Processo nº. 2015.099.000177-6-PR
e, em conseqüência, HOMOLOGO a presente licitação, com a adju-
dicação do seu objeto, a saber, o registro de preços para futura e
eventual contratação de empresa especializada para fornecimento de
materiais e Insumos para Urologia (Cateter Ureteral, Extrator de Cál-
culos, Fibra Óptica, Bainha de acesso, Cateter balão e Clip de po-
límero) com comodato de aparelhos, visando garantir a assistência
aos pacientes atendidos pela Fundação Municipal de Saúde do Mu-

nicípio de Campos dos Goytacazes, à licitante ENDO SUTURE CO-
MÉRCIO E REPRESENTAÇÕES LTDA, inscrita no CNPJ sob nº.
03.720.978/0001-16 vencedora do registro do lote 1 do Pregão epi-
grafado.

PUBLIQUE-SE

Em 13 de janeiro de 2016.

Dr. Geraldo Augusto Pinto Venâncio
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1933658

Instituto de Previdência de Servidores do
Município de Campos dos Goytacazes

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 351/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CRISTINA RODRIGUES DA ROCHA, ma-
trícula n°: 33658, acompanhada de seu filha JULIA RODRIGUES
AGUIAR, para comparecerem a Junta Médica composta pelos Médi-
cos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro,
que será realizada no dia 15 de FEVEREIRO de 2016 (segunda-feira),
às 13:30 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n°
173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de saúde de
sua filha, conforme solicitação feita no Processo nº. 2015.115.006776-
5-PA - REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

Campos dos Goytacazes-RJ, 03 de FEVEREIRO de 2016.

PUBLIQUE-SE.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015
Id: 1933556

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDORES
DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 352/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:
Convocar a Sra. LEILA CRISTINA DE OLIVEIRA RANGEL

VIANA, matrícula n°: 10647, acompanhada de seu filho MATHEUS
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RANGEL VIANA, para comparecerem a Junta Médica composta pelos
Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr. Sérgio Medeiros Ri-
beiro, que será realizada no dia 15 de FEVEREIRO de 2016 (segun-
da-feira), às 13:30 horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto
Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de avaliar o estado geral de
saúde de seu filho, conforme solicitação feita no Processo nº.
2015.115.006670-5-PA - REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA.

Campos dos Goytacazes-RJ, 03 de FEVEREIRO de 2016.

PUBLIQUE-SE.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

Id: 1933557

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 353/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. MÁRCIA CRISTINA DE AZEREDO ARAÚ-
JO SILVA, matrículas n°: 12039/15237, acompanhada de seu filha
MILLA DE AZEREDO ARAÚJO SILVA, para comparecerem a Junta
Médica composta pelos Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e
Dr. Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 15 de FEVE-
REIRO de 2016 (segunda-feira), às 13:30 horas, na sede do PRE-
VICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objetivo de
avaliar o estado geral de saúde de seu filho, conforme solicitação fei-
ta no Processo nº. 2015.115.003710-1-PA - REDUÇÃO DE CARGA
HORÁRIA.

Campos dos Goytacazes-RJ, 03 de FEVEREIRO de 2016.

PUBLIQUE-SE.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

Id: 1933558

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 354/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. FLÁVIA BIZZO PONTES DUARTE, matrí-
cula n°: 20843, para comparecerem a Junta Médica composta pelos
Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr Sérgio Medeiros Ri-
beiro, que será realizada no dia 15 de FEVEREIRO de 2016 (segun-
da-feira) , às 13:30:horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto
Torres, n° 173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº.
2015.115.005548-P-PA- REAVALIAÇÃO DA READAPTAÇÃO FUN-
CIONAL.

Campos dos Goytacazes-RJ, 03 de FEVEREIRO de 2016.

PUBLIQUE-SE.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

Id: 1933559

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 355/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. REGINA DO CARMO REIS DE OLIVEIRA,
matrícula n°: 13362, para comparecerem a Junta Médica composta
pelos Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr Sérgio Medeiros
Ribeiro, que será realizada no dia 15 de FEVEREIRO de 2016 (se-
gunda-feira) , às 13:30:horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto
Torres, n° 173, Centro, conforme solicitação feita no Processo nº.
2015.115.006208-7-PA- READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

Campos dos Goytacazes-RJ, 03 de FEVEREIRO de 2016.

PUBLIQUE-SE.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015
Id: 1933560

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 356/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. JAQUELINE PESSANHA DE SALLES, ma-
trícula n°: 15464, para comparecerem a Junta Médica composta pelos
Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr Sérgio Medeiros Ribeiro,
que será realizada no dia 15 de FEVEREIRO de 2016 (segunda-feira) ,
às 13:30:horas, na sede do PREVICAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173,
Centro, conforme solicitação feita no Processo nº. 2015.115.006701-8-
PA- REAVALIAÇÃO DA READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

Campos dos Goytacazes-RJ, 03 de FEVEREIRO de 2016.

PUBLIQUE-SE.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015
Id: 1933561

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 357/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 008/2012,

RESOLVE:

Convocar a Sra. CAMILLA CAMPANY NACIF LUNGUINHO
GONÇALVES, matrícula n°: 20871, para comparecerem a Junta Mé-
dica composta pelos Médicos Peritos Dr. Manoel Corraes Neto e Dr
Sérgio Medeiros Ribeiro, que será realizada no dia 15 de FEVEREI-
RO de 2016 (segunda-feira) , às 13:30:horas, na sede do PREVICAM-
POS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, conforme solicitação feita no
Processo nº. 2015.115.006112-4-PA- READAPTAÇÃO FUNCIONAL.

Campos dos Goytacazes-RJ, 03 de FEVEREIRO de 2016.

PUBLIQUE-SE.

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015
Id: 1933562

PREVICAMPOS - INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS SERVIDO-
RES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES

ATO DA PRESIDÊNCIA Nº. 358/2016

O PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS
SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CAMPOS DOS GOYTACAZES -
PREVICAMPOS, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS, DEVI-
DAMENTE AMPARADO PELA LEI Nº. 5.247/1991 E 6.786/1999, E
PELA PORTARIA Nº. 2339/2013,

Convocar os servidores abaixo relacionados, para compare-
cerem a Avaliação Médica, que será realizada no dia 15 de fevereiro
de 2016 (segunda-feira), às 13:30:horas, pelos Médicos-Peritos; Dr.
Manoel Corraes e Dr Sérgio Medeiros Ribeiro, na sede do PREVI-
CAMPOS, Av. Alberto Torres, n° 173, Centro, com o objeto de avaliar
o estado geral de saúde, conforme solicitação feita nos respectivos
processos relacionados:

Servidor Matrícula Processo
ELISA MARTA RANGEL MA-
RICÁ

9737 2014.115.005527-2-PA

EDNA MARIA DOS SANTOS 26194 2016.099.000006-7-PA
ANTONIO SÉRGIO BARCE-
LOS PESSANHA

9828 2014.115.002592-0-PA

PUBLIQUE-SE.

Campos dos Goytacazes-RJ, 03 de FEVEREIRO de 2016

Ricardo Pessanha Gomes
- Presidente -

Portaria: 929/2015

Id: 1933563

AVISOS, EDITAIS E
TERMOS DE CONTRATOS

Secretaria Municipal de
Desenvolvimento Humano e Social

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

O Conselho Municipal de Assistência Social - CMAS, no uso
de suas atribuições convoca os Conselheiros, para a Assembléia Ge-
ral Ordinária a ser realizada no dia 19/02/2016 (sexta feira), as 9h
(1ª convocação) e 9h30min (2ª convocação), no Auditório da Casa
dos Conselhos, localizado na Avenida Alberto Torres, 371, 11° andar -
Centro - Prédio Executivo, com a seguinte pauta:

01 - Leitura e Aprovação das Atas anteriores;

02 - Apresentação do Parecer da Comissão de Orçamento e
Financiamento;

03 - Apresentação do Parecer da Comissão de Normas;

04 - Apresentação dos Gatos bimestrais pela FMAS;

05 - Resposta do FMAS relativa à Tomada de Contas 2014
e

06 - Assuntos Gerais

Campos dos Goytacazes, 04 de Fevereiro de 2016.

Natália Soares Ribeiro
Presidente do CMAS

Id: 1932762

Fundação Municipal de Saúde

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 046/2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM SEDE NA RUA ROCHA LEÃO Nº 02 BAIRRO CAJU - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO OS LOTES DO PREGÃO PRESENCIAL
Nº 046/2015, QUE FORAM REGISTRADOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

LOTE I
ITEM DESCRIÇÃO (Conforme especificações NO ITEM 3 do Termo de Refe-

rência)
QUANT UNID MARCA DO PRODUTO VALOR UNITÁRIO R$ EMPRESA DETENTORA DO RE-

GISTRO
1.1 CATÉTER URETERAL 6FR. 70CM 100 Unid BOSTON R$ 112,50 ENDO SUTURE COMÉRCIO E

REPRESENTAÇÕES LTDA (CNPJ
Nº 03.720.978/0001-16)

1.2 EXTRATOR DE CÁLCULOS DAS VIAS RENAIS OU BILIARES - 1,9FR X
120CM

50 Unid BOSTON R$ 1.069,20

1.3 FIBRA ÓPTICA PARA HOLMIUM LASER COM NÚCLEO DE QUARTZO DE
200 A 550 MICRÔMETROS

50 Unid BOSTON R$ 1.815,00

1.4 BAINHA DE ACESSO E DILATAÇÃO URETERAL 12FR X 35CM 30 Unid BOSTON R$ 720,00
1.5 BAINHA DE ACESSO E DILATAÇÃO URETERAL 12FR X 45CM 30 Unid BOSTON R$ 720,00
1.6 BAINHA DE ACESSO E DILATAÇÃO URETERAL 12FR X 55CM 30 Unid BOSTON R$ 720,00
1.7 CATÉTER BALÃO DILATADOR URETERAL 50 Unid BOSTON R$ 720,00

LOTE II
ITEM DESCRIÇÃO (Conforme especificações do Termo de Referência) QUANT UNID MARCA DO PRODUTO VALOR UNITÁRIO R$ EMPRESA DETENTORA DO RE-

GISTRO
2.1 CLIP DE POLÍMERO 10 Unid - - SEM REGISTRO

A EMPRESA VENCEDORA DEVERÁ FORNECER EM COMODATO PARA O HOSPITAL, OS APARELHOS NECESSÁRIOS PARA REALIZAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS, CONFORME DESCRIÇÃO ABAIXO:
PARA O LOTE I

EQUIPAMENTO - conforme especificação do Termo de Referência QUANTIDADE
SISTEMA DE LASER HOLMIUM PARA LITOTRIPSIA 1
ENDOSCÓPIO FLEXÍVEL (URETEROFIBROSCÓPIO) 1
CORTADOR DE DIMANTE PARA FIBRAS ÓPTICAS DE 200, 400 E 600 1
FERRAMENTA STRIPPER DE 0,5/0,6 MM 1
Obs.: A empresa vencedora terá que trazer o gerador laser, e o ureterorrenoscopio flexível compatível com o material descartável vendido, sempre que solicitado pelo serviço de urologia, mesmo que seja
procedimento de revisão(não usa material descartável), ou para aproveitamento da durabilidade extendida da fibra laser previamente adquirida.

PARA O LOTE II
EQUIPAMENTO - conforme especificação do Termo de Referência QUANTIDADE

CLIPADOR , TIPO AÇO INOX FOSCO, MODELO CONVENCIONAL
CLIPADOR , TIPO ENDOSCÓPICO
Obs.: A quantidade de clipadores será acordada entre o diretor clínico do serviço de urologia e a empresa vencedora , levando-se em consideração a demanda cirúrgica do serviço

Campos dos Goytacazes, 21 de janeiro de 2016.

Dr Geraldo Augusto Pinto Venâncio
= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1933659

PREGÃO PRESENCIAL - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 047/2015

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO MUNICIPAL DE SAÚDE, COM SEDE NA RUA ROCHA LEÃO Nº 02 BAIRRO CAJU - CAMPOS DOS GOYTACAZES, TORNA PÚBLICO OS ITENS DO PREGÃO PRESENCIAL Nº
047/2015, QUE FORAM REGISTRADOS PELO PERÍODO DE 12 (DOZE) MESES, CONFORME DISCRIMINADO ABAIXO:

QUADRO GERAL DE PREÇOS

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID MARCA DO
PRODUTO

VALOR
UNITÁRIO R$

EMPRESA VENCEDORA

1 CATETER URETERAL DUPLO J 4,8 FR DE 22 A 30CM S/ FIO GUIA e conforme espe-
cificação no item 3 do termo de referência

100 UNIDADE RUSSER R$ 180,00 BGM DISTRIB. DE MEDIC. E MATERIAIS HOSPITA-
LARES - EIRELI (CNPJ Nº 21.317.562/0001-33)

2 CATETER URETERAL DUPLO J 6 FR DE 24CM S/ FIO GUIA e conforme especificação no
item 3 do termo de referência

100 UNIDADE RUSSER R$ 160,00 BGM DISTRIB. DE MEDIC. E MATERIAIS HOSPITA-
LARES - EIRELI (CNPJ Nº 21.317.562/0001-33)

3 CATETER URETERAL DUPLO J 6 FR DE 26CM S/ FIO GUIA e conforme especificação no
item 3 do termo de referência

100 UNIDADE RUSSER R$ 160,00 BGM DISTRIB. DE MEDIC. E MATERIAIS HOSPITA-
LARES - EIRELI (CNPJ Nº 21.317.562/0001-33)
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4 ALÇA TIPO RESSECÇÃO, CALIBRE 24FR, ANGULADA 30º, e conforme especificação no
item 3 do termo de referência

50 UNIDADE - - SEM REGISTRO

5 ALÇA DE RESSECÇÃO TIPO BOLA (ROLLER BALL), e conforme especificação no item 3
do termo de referência

50 UNIDADE RUSSER R$ 300,00 BGM DISTRIB. DE MEDIC. E MATERIAIS HOSPITA-
LARES - EIRELI (CNPJ Nº 21.317.562/0001-33)

6 EVACUADOR DE ELLIK, e conforme especificação no item 3 do termo de referência 50 UNIDADE - - SEM REGISTRO
7 FACA CIRÚRGICA, TIPO SACHSE RETA, COM UM FILAMENTO, e conforme especificação

no item 3 do termo de referência
30 UNIDADE RUSSER R$ 400,00 BGM DISTRIB. DE MEDIC. E MATERIAIS HOSPITA-

LARES - EIRELI (CNPJ Nº 21.317.562/0001-33)
8 FACA CIRÚRGICA, TIPO SACHSE RETA, COM DOIS FILAMENTOS, e conforme especi-

ficação no item 3 do termo de referência
400 UNIDADE RUSSER R$ 410,00 BGM DISTRIB. DE MEDIC. E MATERIAIS HOSPITA-

LARES - EIRELI (CNPJ Nº 21.317.562/0001-33)
9 FIO GUIA PARA USO EM STENT URETERAL DUPLO J, e conforme especificação no item

3 do termo de referência
350 UNIDADE RUSSER R$ 230,00 BGM DISTRIB. DE MEDIC. E MATERIAIS HOSPITA-

LARES - EIRELI (CNPJ Nº 21.317.562/0001-33)
10 EXTRATOR DE CÁLCULOS DAS VIAS RENAIS OU BILIARES - ZERO TIPO 2.2FR X

120CM e conforme especificação no item 3 do termo de referência
100 UNIDADE RUSSER R$ 850,00 BGM DISTRIB. DE MEDIC. E MATERIAIS HOSPITA-

LARES - EIRELI (CNPJ Nº 21.317.562/0001-33)
11 EXTRATOR DE CÁLCULOS DAS VIAS RENAIS OU BILIARES - SEGURA 3FR X 90CM e

conforme especificação no item 3 do termo de referência
100 UNIDADE BOSTON R$ 860,00 ENDO SUTURE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA (CNPJ Nº 03.720.978/0001-16)
12 EXTRATOR DE CÁLCULOS DAS VIAS RENAIS OU BILIARES - HELICOIDAL 3FR X 90CM

e conforme especificação no item 3 do termo de referência
100 UNIDADE BOSTON R$ 740,00 ENDO SUTURE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA (CNPJ Nº 03.720.978/0001-16)
13 CATETER DORMIA OU BASKET PARA URETERORENOSCOPIA RÍGIDA e conforme es-

pecificação no item 3 do termo de referência
100 UNIDADE BOSTON R$ 765,00 ENDO SUTURE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA (CNPJ Nº 03.720.978/0001-16)
14 CATETER MATERIAL NITINOL, TIPO BASKETT, TIPO USO EXTRATOR DE CÁLCULO

URINÁRIO e conforme especificação no item 3 do termo de referência
100 UNIDADE RUSSER R$ 880,00 BGM DISTRIB. DE MEDIC. E MATERIAIS HOSPITA-

LARES - EIRELI (CNPJ Nº 21.317.562/0001-33)
15 CATETER URETERAL 5FR, 70CM e conforme especificação no item 3 do termo de refe-

rência
50 UNIDADE BOSTON R$ 178,20 ENDO SUTURE COMÉRCIO E REPRESENTAÇÕES

LTDA (CNPJ Nº 03.720.978/0001-16)
16 PRÓTESE PARA INCONTINÊNCIA URINÁRIA MASCULINA e conforme especificação no

item 3 do termo de referência
50 UNIDADE PROMEDON R$ 11.500,00 BGM DISTRIB. DE MEDIC. E MATERIAIS HOSPITA-

LARES - EIRELI (CNPJ Nº 21.317.562/0001-33)
17 KIT DILATADOR AMPLATZ 8FR A 30FR e conforme especificação no item 3 do termo de

referência
50 UNIDADE - - SEM REGISTRO

18 SLING VAGINAL - DISPOSITIVO DE SUSTENTAÇÃO URETRAL e conforme especificação
no item 3 do termo de referência

50 UNIDADE - - SEM REGISTRO

19 PRÓTESE PENIANA e conforme especificação no item 3 do termo de referência 20 UNIDADE - - SEM REGISTRO
20 TAMPA PROTETORA PARA SONDA URETRAL e conforme especificação no item 3 do ter-

mo de referência
2.000 UNIDADE - - SEM REGISTRO

Campos dos Goytacazes, 21 de janeiro de 2016.

Dr Geraldo Augusto Pinto Venâncio

= Presidente da Fundação Municipal de Saúde =

Id: 1933660


